
Produto/Serviço QTD
Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1437
44.880.060/0001-11CNPJ :

Quadro de Cotação - 
Página 1

24/02/2026

00493/26

Proponente_1182

198.003.026 IMOVEL URBANO MATRICULA 6.709. UM 1 1182 109.200,00109.200,00 109.200,00

198.003.029 IMOVEL URBANO MATRICULA 16.762. UM 1 1182 51.250,0051.250,00 51.250,00

198.003.030 IMOVEL UBANO MATRICULA 16.778. UM 1 1182 105.456,00105.456,00 105.456,00

198.003.031 IMOVEL URBANO MATRICULA 19.018. UM 1 1182 298.700,00298.700,00 298.700,00

198.003.032 IMOVEL URBANO MATRICULA 19.019. UM 1 1182 348.000,00348.000,00 348.000,00

198.003.001 IMOVEL URBANO MATRICULA 19.020. UM 1 1182 348.000,00348.000,00 348.000,00

198.003.002 IMOVEL URBANO MATRICULA 21.463. UMA 1 1182 258.062,00258.062,00 258.062,00

198.003.003 IMOVEL URBANO MATRICULA 22.896. UM 1 1182 1.184.370,001.184.370,00 1.184.370,00

198.003.004 IMOVEL URBANO MATRICULA 23.527. UMA 1 1182 242.938,30242.938,30 242.938,30

198.003.005 IMOVEL URBANO MATRICULA 24.858. UM 1 1182 700.634,00700.634,00 700.634,00

198.003.008 IMOVEL URBANO MATRICULA 27.919. UMA 1 1182 646.775,00646.775,00 646.775,00

198.003.009 IMOVEL URBANO MATRICULA 27.921. UMA 1 1182 109.818,50109.818,50 109.818,50

198.003.011 IMOVEL URBANO MATRICULA 28.182. UM 1 1182 70.299,8070.299,80 70.299,80

198.003.012 IMOVEL URBANO MATRICULA 30.172. UMA 1 1182 350.084,80350.084,80 350.084,80

198.003.013 IMOVEL URBANO MATRICULA 30.173. UMA 1 1182 354.577,60354.577,60 354.577,60

198.003.014 IMOVEL URBANO MATRICULA 32.577. UMA 1 1182 534.455,80534.455,80 534.455,80

198.003.015 IMOVEL URBANO MATRICULA 33.357. UMA 1 1182 143.681,00143.681,00 143.681,00

198.003.016 IMOVEL URBANO MATRICULA 33.362. UMA 1 1182 1.901.157,001.901.157,00 1.901.157,00

198.003.017 AREA URBANA MATRICULA 33.783. UMA 1 1182 3.242.220,303.242.220,30 3.242.220,30

198.003.020 IMOVEL URBANO MATRICULA 35.615. UM 1 1182 457.782,00457.782,00 457.782,00

198.003.022 IMOVEL URBANO MATRICULA 36.743. UMA 1 1182 131.421,40131.421,40 131.421,40

198.003.023 IMOVEL URBANO MATRICULA 36.862. UM 1 1182 317.550,75317.550,75 317.550,75

198.003.024 IMOVEL URBANO MATRICULA 37.602. UMA 1 1182 112.800,00112.800,00 112.800,00

198.003.025 IMOVEL URBANO MATRICULA 37.603. UMA 1 1182 735.756,00735.756,00 735.756,00
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO REGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 14 DA QUADRA 61, situado na RUA MEDARDO BELINTANI, no 
município e comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com área de 
364,00 metros quadrados, dentro das seguintes medidas, divisas e  
confrontações, no sentindo visual de quem da Alameda olha para o 
imóvel: “pela frente confronta com a Rua Medardo Belintani, por onde 
mede 13,00 metros; do lado direito confronta com o lote 13, por onde 
mede 28,00 metros; do lado esquerdo confronta com o lote 15, por onde 
mede 28,00 metros; e pelos fundos confronta com o  lote 8, por onde 
mede 13,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 109.200,00 
(cento e nove mil e duzentos reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, D
A

N
IE

LA
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
9C

E
-9

08
0-

F
D

7C
-D

1D
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

9C
E

-9
08

0-
F

D
7C

-D
1D

5



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
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Imagem 1 – Lote 14 da Quadra 61 do Centro (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 14 da Quadra 61 do Centro (Geodados, 2022). 

             

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 5 DA QUADRA “I”, no loteamento “JARDIM ALVORADA”,  situado 
na RUA DOS TRÊS PODERES, no município e comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, com área de 250,00 metros quadrados, dentro das 
seguintes medidas, divisas e  confrontações, no sentindo visual de 
quem da Rua olha para o imóvel: “pela frente confronta com a Rua dos 
Três Poderes, por onde mede 10,00 metros; do lado direito confronta 
com o lote 7, por onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo confronta 
com o lote 5, por onde mede 25,00 metros; e pelos fundos confronta 
com o  lote 6, por onde mede 10,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com declive acentuado.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 51.250,00 
(cinquenta e um mil duzentos e cinquenta reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

          
Imagem 1 – Lote 05 da Quadra “I” do Jardim Alvorada (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 05 da Quadra “I” do Jardim Alvorada (Google Earth, 2024). 

           

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 9 DA QUADRA 04 (quatro), situado na RUA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA, no município e comarca de Dracena, Estado 
de São Paulo, com área de 507 metros quadrados, dentro das seguintes 
medidas, divisas e  confrontações, no sentindo visual de quem da Rua 
olha para o imóvel: “pela frente confronta com a Rua Marechal Deodoro 
da Fonseca, por onde mede 13,00 metros; do lado direito confronta com 
os lotes nºs 1, 2 e 3, por onde mede 39,00 metros; do lado esquerdo 
confronta com o lote 10, por onde mede 39,00 metros; e pelos fundos 
confronta com o  lote 7, por onde mede 13,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com declive acentuado.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 105.456,00 
(cento e cinco mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

          
Imagem 1 – Lote 09 da Quadra 04 do Loteamento Dracena (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 09 da Quadra 04 do Loteamento Dracena (Geodados, 2022). 

           

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 1 DA QUADRA 02 (DOIS), situado na ALAMEDA SALVADOR, no 
loteamento PORTAL DOS GIRASSÓIS, município e comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, com área de 2.060,00 metros quadrados, dentro 
das seguintes medidas, divisas e  confrontações, no sentindo visual de 
quem da Alameda olha para o imóvel: “pela frente confronta com a 
Alameda Salvador, por onde mede 40,00 metros; do lado direito 
confronta com o lote 2, por onde mede 60,00 metros; do lado esquerdo 
confronta com o sistema de Lazer e Área de Preservação Permanente, 
por onde mede 43,00 metros; e pelos fundos confronta com o sistema 
de Lazer Área de Preservação Permanente, por onde mede 43,46 
metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, D
A

N
IE

LA
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
9C

E
-9

08
0-

F
D

7C
-D

1D
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

9C
E

-9
08

0-
F

D
7C

-D
1D

5



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

Grau de Fundamentação: I 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 298.700,00 
(duzentos e noventa e oito mil e setecentos reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

        
Imagem 1 – Lote 01 da Quadra 02 do Portal dos Girassóis (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 01 da Quadra 02 do Portal dos Girassóis (Google Earth, 2024). 

          

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 2 DA QUADRA 06 (SEIS), situado na ALAMEDA SALVADOR, no 
loteamento PORTAL DOS GIRASSÓIS, município e comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, com área de 2.400,00 metros quadrados, dentro 
das seguintes medidas, divisas e  confrontações, no sentindo visual de 
quem da Alameda olha para o imóvel: “pela frente confronta com a 
Alameda Salvador, por onde mede 40,00 metros; do lado direito 
confronta com o lote 3, por onde mede 60,00 metros; do lado esquerdo 
confronta com o lote 2, por onde mede 60,00 metros; e pelos fundos 
confronta com o Sistema de Lazer do loteamento Jardim Nova Era e 
com Área Livre de Uso Público 2 do Conjunto Habitacional Paulo 
Vendramini, por onde mede 40,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: I 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 348.000,00 
(trezentos e quarenta e oito mil reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

         
Imagem 1 – Lote 02 da Quadra 06 do Portal dos Girassóis (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 02 da Quadra 06 do Portal dos Girassóis (Google Earth, 2024). 

           

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
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   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE 3 DA QUADRA 5, no loteamento “PORTAL DOS GIRASSÓIS”,  
situado na ALAMEDA SALVADOR, no município e comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, com área de 2.382,62 metros quadrados, dentro 
das seguintes medidas, divisas e  confrontações, no sentindo visual de 
quem da Alameda olha para o imóvel: “pela frente confronta com a 
Alameda Salvador, por onde mede 31,00 metros seguindo em curva de 
14,14 metros com a Alameda Itapura; do lado direito confronta com o 
lote 2, por onde mede 60,00 metros; do lado esquerdo confronta com a 
Alameda Itapura, por onde mede 51,00 metros; e pelos fundos 
confronta com o  imóvel objeto da matrícula 30.532, por onde mede 
40,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: I 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 348.000,00 
(trezentos e quarenta e oito mil reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

           
Imagem 1 – Lote 3 da Quadra 5 do Portal dos Girassóis (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Lote 3 da Quadra 5 do Portal dos Girassóis (Google Earth, 2024). 

            

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL, com área de 629,42 metros quadrados, localizada no 
loteamento “JARDIM BELA VISTA”, Município e Comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, confrontações e 
medidas: “Pela frente, confronta com a Rua Tomaz Curcio, por onde 
mede 21,80 metros em linha reta e 14,14 metros em curva para a Rua 
Sebastiana Vieira Utume; pelo lado direito, confronta com a Rua 
Sebastiana Vieira Utume, por onde mede 12,00 metros; pelo lado 
esquerdo, confronta com o lote 10 da quadra 2, por onde mede 21,00 
metros; e, finalmente, pelos fundos confronta com os lotes 07, 08 e 09, 
por onde mede 30,80 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 258.062,20 
(duzentos e cinquenta e oito mil e sessenta e dois reais e vinte 
centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

ANEXO 

     
Imagem 1 – Área InsƟtucional do Jardim Bela Vista (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional do Jardim Bela Vista (Google Earth, 2024). 

       

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO REGULAR, CONSTITUÍDO DO 
LOTE ÚNICO, DA QUADRA 15 (QUINZE), DENOMINADO “ÁREA LIVRE DE 
USO PÚBLICO 1”, situado na RUA ALOÍSIO DE AZEVEDO, no CONJUNTO 
HABITACIONAL “PAULO VENDRAMINI – DRACENA ‘F’”, município e 
comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com área de 4.306,80 
metros quadrados, dentro das seguintes medidas, divisas e  
confrontações, no sentindo visual de quem da Rua olha para o imóvel: 
“pela frente confronta com a Rua Aloísio de Azevedo, por onde mede 
48,65 metros; do lado direito confronta com os lotes nºs 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08 e 09 da quadra 11, por onde mede 89,05 metros; do lado 
esquerdo confronta com os lotes nºs 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da 
quadra 12, por onde mede 88,55 metros; e pelos fundos confronta com a 
Rua Lucinda Rosa dos Santos, por onde mede 48,35 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 

 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com aclive suave.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
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Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 
dados são uma amostra válida.  

 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 1.184.370,00 
(um milhão cento e oitenta e quatro mil trezentos e setenta reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

       
Imagem 1 – Área Livre De Uso Público 1 do Conjunto Habitacional “Paulo Vendramini – Dracena ‘F’”  (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área Livre De Uso Público 1 do Conjunto Habitacional “Paulo Vendramini – Dracena ‘F’”  (Google Earth, 

2024). 

         

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, D
A

N
IE

LA
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
9C

E
-9

08
0-

F
D

7C
-D

1D
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

9C
E

-9
08

0-
F

D
7C

-D
1D

5







COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 1, situada na Rua Luiz de Lima (antiga Rua 7), no 
loteamento denominado “FREI MOACIR”, neste Município e Comarca 
de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas  
e confrontações:  “Tem início a divisa cravada entre a Viela Alfredo 
Pistori (antiga Viela 01) com a Rua Luiz de Lima (antiga Rua 7), daí segue 
em linha reta com rumo 18°38'44" SW, numa distância de 22,71 metros, 
confrontando com Rua Luiz de Lima (antiga Rua 7). Daí deflete à direita 
e segue com o rumo 71°21'16" NW, numa distância de 20,00 metros. Daí 
deflete à esquerda e segue com o rumo 18°38'44" SW, numa distância 
de 11,00 metros. Daí deflete à direita e segue com o rumo 71°21'16" NW, 
numa distância de 15,88 metros confrontando com os lotes 1, 3, 4 e 5 da 
Quadra “O”. Daí deflete à direita e segue com o rumo 59°16'47" NE, 
numa distância de 47,00 metros, confrontando com a Viela Alfredo 
Pistori (antiga Viela 01). Daí deflete à direita e segue em curva com o 
raio de 3,00 metros com o desenvolvimento de 7,30 metros, de onde 
teve o início desta descrição, confrontando com a Rua Luiz de Lima 
(antiga Rua 7), encerrando com uma área total de 516,89 metros 
quadrados”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
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Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 242.938,30 
(duzentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta e oito reais e trinta 
centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

  
Imagem 1 – Área InsƟtucional 1 do Frei Moacir (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 1 do Frei Moacir (Google Earth, 2024).  

  

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 1, situado do lado ímpar da Rua Valdir Norberto 
Rossanezi (antiga Rua 4), no “RESIDENCIAL SOL NASCENTE”, neste 
Município e Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das 
seguintes medidas, divisas e confrontações:  “pela frente, confronta com 
a Rua Valdir Norberto Rossanezi, onde mede 91,46 metros, seguindo em 
curva de 14,14 metros com a Rua Abdul Latif Abdul Rahman Kadri 
(antiga Rua 6) e em curva de 18,49 metros com a Rua Yolanda Ballan 
Rollo (antiga Rua 7); pelo lado direito, confronta com a Rua Abdul Latif 
Abdul Rahman Kadri (antiga Rua 6), onde mede 12,00 metros; pelo lado 
esquerdo, confronta com a Rua Yolanda Ballan Rollo (antiga Rua 7), 
onde mede 8,82 metros; pelos fundos, confronta com os lotes de 01 a 09 
da quadra “H”, onde mede 104,33 metros; totalizando uma área de 
2.238,45 m². 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com declive de 5%.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
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Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 
dados são uma amostra válida.  

 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 700.634,82 
(setecentos mil seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

 

 
Imagem 1 – Área Institucional 1 do Residencial Sol Nascente (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Localização ( Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 1, situada na Rua Farid Houssein Kadry (antiga Rua 4), 
no loteamento denominado “PARQUE PLANALTO”, neste Município e 
Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes 
divisas, medidas  e confrontações:  “Pela frente, confronta com Rua 
Farid Houssein Kadry (antiga Rua 4), por onde mede 16,20 metros, 
seguindo em curva de 14,22 metros com a Rua Roberto Defendi (antiga 
Rua 3); pelo lado direito, confronta com o Sistema de Lazer, por onde 
mede 60,54 metros; pelo lado esquerdo, confronta com Rua Roberto 
Defendi (antiga Rua 3), por onde mede 51,45 metros; pelos fundos 
confronta a Área Verde, por onde mede 26,00 metros; encerrando uma 
área de 1.577,50 metros quadrados”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: II 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 646.775,00 
(seiscentos e quarenta e seis mil setecentos e setenta e cinco reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

   
Imagem 1 – Área InsƟtucional 1 do Parque Planalto (Geodados, 2022). 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, D
A

N
IE

LA
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

49
-E

39
9-

A
81

8-
2F

C
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
49

-E
39

9-
A

81
8-

2F
C

6



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

  
Imagem 2 – Área InsƟtucional 1 do Parque Planalto (Google Earth, 2024).  

   

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 3, situada no prolongamento da Rua Nações Unidas, no 
loteamento denominado “PARQUE PLANALTO”, neste Município e 
Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes 
divisas, medidas  e confrontações:  “Pela frente, confronta com o 
prolongamento da Ruas das Nações Unidas, por onde mede 12,50 
metros; pelo lado direito, confronta com o lote nº 13 da quadra “D” por 
onde mede 21,36 metros; pelo lado esquerdo, confronta com o lote 6 do 
desmembramento Meira, por onde mede 21,50 metros; pelos fundos 
confronta o lote nº 12 da quadra “D” por onde mede 12,50 metros; 
encerrando uma área de 267,85 metros quadrados”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 109.818,50 
(cento e nove mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

  
Imagem 1 – Área InsƟtucional 3 do Parque Planalto (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 3 do Parque Planalto (Google Earth, 2024).  

   

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 2, situado do lado par da Avenida Ernesto Scardovelli, 
quadra “B”, no “RESIDENCIAL SOL NASCENTE” II, neste Município e 
Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes 
medidas, divisas e confrontações:  “pela frente, confronta com a Avenida 
Ernesto Scardovelli, onde mede 10,00 metros; pelo lado direito, 
confronta com o lote 01, onde mede 22,47 metros; pelo lado esquerdo, 
confronta com o lote 20, onde mede 22,45 metros; pelos fundos, 
confronta com os lotes 02 e 19, onde mede 10,00 metros; totalizando 
uma área de 224,60 m². 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno em declive suave de 5%.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: III 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 70.299,80 
(setenta mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

 

 

 

 

 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, D
A

N
IE

LA
 A

N
T

O
N

IO
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

49
-E

39
9-

A
81

8-
2F

C
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
49

-E
39

9-
A

81
8-

2F
C

6



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

 

ANEXO 

 
Imagem 1 – Área InsƟtucional 2 do Residencial Sol Nascente II (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 1 do Residencial Sol Nascente (Google Earth, 2024). 

 

  

 

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 1, com área de 673,24 metros quadrados, localizada no 
loteamento “FREI MOACIR III”, Município e Comarca de Dracena, Estado 
de São Paulo, dentro das seguintes divisas, confrontações e medidas: 
“Pela frente, confronta com a Rua Maria F. L. de Oliveira (antiga Rua 6), 
seguindo em curva de 19,47 metros com a Rua Oscar Stevanato (antiga 
Rua 3); pelo lado direito, confronta com o lote 1 da quadra “P”, por onde 
mede 31,00 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a Rua Oscar 
Stevanato (antiga Rua 3), por onde mede 20,47 metros;  e, finalmente 
pelos fundos, confronta com a Área Institucional 2, por onde mede 12,19 
metros”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com aclive acima de 20%.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: II 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 350.084,80 
(trezentos e cinquenta mil e oitenta e quatro reais e oitenta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 
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Imagem 1 – Área InsƟtucional 1 do loteamento Frei Moacir III (Geodados, 2022). 

 

  
Imagem 2 – Área InsƟtucional 1 do loteamento Frei Moacir III (Google Earth, 2012). 
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Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 2, com área de 681,88 metros quadrados, localizada no 
loteamento “FREI MOACIR III”, Município e Comarca de Dracena, Estado 
de São Paulo, dentro das seguintes divisas, confrontações e medidas: 
“Pela frente, confronta com a Alameda Inglaterra (prolongamento), por 
onde mede 5,66 metros, seguindo em curva de 8,90 metros com a Rua  
Yoshima Nakamura (antiga Rua 3); pelo lado direito, confronta com o 
com a Rua  Yoshima Nakamura (antiga Rua 3), por onde mede 33,91 
metros; pelo lado esquerdo, confronta com o lote 13 da quadra “P”, por 
onde mede 32,02 metros;  e, finalmente pelos fundos, confronta com os 
lotes 1 e 2 da quadra “P”, por onde mede 20,00 metros e Área 
Institucional 1, por onde mede 12,19 metros, totalizando 32,19 metros”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com aclive de 10%.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: II 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 354.577,60 
(trezentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e setenta e sete reais e 
sessenta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

   
Imagem 1 – Área InsƟtucional 2 do loteamento Frei Moacir III (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 2 do loteamento Frei Moacir III (Geodados, 2022). 

   

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 2, situada na Rua Luiz Issamu Tanaka (antiga Rua 1), no 
loteamento denominado “FREI MOACIR IV”, neste Município e Comarca 
de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas  
e confrontações:  “Tem início na confrontação da Rua Luiz Issamu 
Tanaka (antiga Rua 1) com a Área Verde, segue em reta de 53,62 metros, 
confrontando com a Rua Luiz Issamu Tanaka (antiga Rua 1), deflete à 
esquerda em curva de 14,21 metros e em reta de 13,83 metros 
confrontando com a Rua Rafael de Souza Xavier (antiga Rua 2), deflete à 
esquerda e segue em reta de 40, 30 metros confrontando com o lote 10 
da quadra “D” e a área verde, deflete à esquerda e segue em reta de 
8,55 metros, e por mais 23,13 metros, confrontando com a Área Verde 
até o ponto inicial e final deste roteiro, encerrando uma área de 1.137,14 
metros quadrados”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno com declive suave.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
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Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 
dados são uma amostra válida.  

 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 534.455,80 
(quinhentos e trinta e quatro mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais 
e oitenta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

  
Imagem 1 – Área InsƟtucional 2 do Frei Moacir IV (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 2 do Frei Moacir IV (Geodados, 2022).  

  

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO REGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 02, com área de 312,35 metros quadrados, localizada no 
loteamento “RESIDENCIAL HOSOUME II”, neste Município e Comarca 
de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, 
confrontações e medidas: “Pela frente, confronta com a Rua Natali 
Stellato (antiga Rua Projetada 01), por onde mede 15,62 metros; pelo 
lado direito, confronta com o Sistema de Lazer 01, por onde mede 20,00 
metros; pelo lado esquerdo, confronta com a Área Institucional 01, por 
onde mede 20,00 metros; e, finalmente, pelos fundos confronta com o 
imóvel objeto da matrícula nº 30.812 (Remanescente), por onde mede 
15,62 metros”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: III 
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B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 143.681,00 
(cento e quarenta e três mil seiscentos e oitenta e um reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 22 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

     
Imagem 1 – Área InsƟtucional 02 do Residencial Hosoume II (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 02 do Residencial Hosoume II (Google Earth, 2024). 

       

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada SISTEMA 
DE LAZER 01, com área de 4.132,95 metros quadrados, localizada no 
loteamento “RESIDENCIAL HOSOUME II”, neste Município e Comarca 
de Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, 
confrontações e medidas: “Tem início na Avenida Dr. Hélio Therezinho 
da Silva (antiga Avenida Projetada 01 – LE), distante 42,33 metros do 
marco de divisa (1); daí segue numa distância de 12,03 metros, 
confrontando com a Avenida Dr. Hélio Therezinho da Silva (antiga 
Avenida Projetada 01 – LE); daí segue em curva numa distância de 13,17 
metros, confrontando com a Avenida Dr. Hélio Therezinho da Silva 
(antiga Avenida Projetada 01 – LE); daí segue em reta com 198,16 metros, 
confrontando com a Rua Natali Stellato (antiga Rua Projetada 01); daí 
deflete a direta e segue em reta 20,00 metros confrontando com a Área 
Institucional 02; daí deflete a direta e segue em reta 208,40 metros 
confrontando com o imóvel objeto da matrícula 30.812 (Área 
Remanescente) até o ponto inicial da descrição.”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
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Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 1.901.157,00 
(um milhão novecentos e um mil cento e cinquenta e sete reais).  

 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 22 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

 

 

 

 

ANEXO 
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Imagem 1 - Sistema de Lazer 01 do Residencial Hosoume II (Geodados, 2022). 

     
Imagem 2 – Sistema de Lazer 01 do Residencial Hosoume II (Google Earth, 2024). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 D

A
N

IE
LA

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
8A

0-
C

91
F

-D
6C

E
-E

B
C

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
8A

0-
C

91
F

-D
6C

E
-E

B
C

9



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

       

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO REGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 3, com área de 4.698,87 metros quadrados, 
“RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE”, Município e Comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, confrontações e 
medidas: “Tem início na confrontação do prolongamento da Rua das 
Petúnias com o Sistema de Lazer 1, segue em reta de 53,68 metros, 
confrontando com o prolongamento da Ruas das Petúnias, deflete a 
esquerda em curva de 14,12 metros, em reta de 76,87 metros, 
confrontando com a Área para Alargamento da Estrada Municipal DRA-
251, deflete a esquerda e segue em reta de 66,24 metros, confrontando 
coma  Área Verde 1, deflete a esquerda e segue em reta de 64,99 
metros, confrontando com o Sistema de Lazer 1, até o ponto inicial e 
final deste roteiro”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: II 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 3.242.220,30 
(três milhões duzentos e quarenta e dois mil duzentos e vinte reais e 
trinta centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

   
Imagem 1 – Área InsƟtucional 3 do Residencial Novo Horizonte (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 3 do Residencial Novo Horizonte (Geodados, 2022). 

   

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UM IMÓVEL URBANO, DE FORMATO IRREGULAR, denominada 
ÁREA INSTITUCIONAL, situado do lado par da RUA TAPUIAS, 
esquina com a Rua Tupinambás, “JARDIM CAMPO BELO”, 
Município e Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com área 
total de 762,97 metros quadrados, dentro das seguintes medidas, 
divisas e confrontações: 
“pela frente com a Rua Tapuias, por onde mede 22,63 metros, 
seguindo curva de 18,84 metros com a Rua Tupinambás; do lado 
direito com a Rua Tupinambás, por onde mede 13,56 metros; do 
lado esquerdo com o lote nº 7 da quadra 3, por onde mede 25,38 
metros; e nos fundos com Alcidio Valezi, por onde mede 23,66 
metros”. 
 

Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno em aclive.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: II 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 457.782,00 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e dois reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 25 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 V

E
S

P
A

S
IA

N
O

, G
IL

M
A

R
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 D

A
N

IE
LA

 A
N

T
O

N
IO

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//d
ra

ce
na

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
8A

0-
C

91
F

-D
6C

E
-E

B
C

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
8A

0-
C

91
F

-D
6C

E
-E

B
C

9



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Lei Ordinária n.º 3871 de 31 de março de 2011. 

PORTARIA N.º 5.615  DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

 
 

 
 

    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
   avaliacao@dracena.sp.gov.br       
   fone: 3821-8000 / ramais: 8157 - 8081 

ANEXO 

   
Imagem 1 – Área InsƟtucional do Jardim Campo Belo (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional do Jardim Campo Belo (Geodados, 2022). 

    

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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    Comissão de Avaliação Imobiliária 
   Rua Fortaleza,  1305 – Metrópole - Dracena/SP         
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 2, com área de 279,62 metros quadrados, localizada no 
loteamento “RESIDENCIAL VITÓRIA RÉGIA”, Município e Comarca de 
Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, 
confrontações e medidas: “Pela frente, confronta com a Rua Clemente 
Rorato (antiga Rua 2), por onde mede 2,00 metros, seguindo 14,14 
metros em curva de raio 9,00 metros na esquina da Rua Clemente 
Rorato com a Avenida Natal Chiari (antiga Estada Municipal DRA-354); 
pelo lado direito, confronta com a Avenida Natal Chiari (antiga Estada 
Municipal DRA-354), por onde mede 18,00 metros; pelo lado esquerdo, 
confronta com o lote 13 da quadra “H”, por onde mede 27,00 metros; e, 
finalmente, pelos fundos confronta com o Sistema de Lazer 2, por onde 
mede 11,00 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 131.421,40 
(cento e trinta e um mil quatrocentos e vinte e um reais e quarenta 
centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

    
Imagem 1 – Área InsƟtucional 2 do Residencial Vitória Régia (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 2 do Residencial Vitória Régia (Google Earth, 2024). 

      

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. Um imóvel urbano, de formato irregular, constituído pela “Área 
Institucional”, situado à Rua Águia Dourada, distante 17,19 metros da 
esquina com a Rua União, Gleba Manoel de Carvalho, neste Município e 
Comarca de Dracena, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas e 
confrontações, no sentido visual de quem da rua olha para o imóvel: 
pela frente mede 15,25 metros, confrontando com a citada Rua Águia 
Dourada; do lado direito mede 17,17 metros, confrontando com o lote nº 
07; daí deflete à direita por 20,89 metros, confrontando com os lotes nos 
07, 06 e 05; daí deflete à esquerda por 16,28 metros, confrontando com 
o lote nº 04; daí deflete à esquerda por 19,26 metros, defletindo 
novamente à direita por 11,72 metros, confrontando com o lote 03; do 
lado esquerdo mede 8,97 metros, confrontando com o lote nº 08; mais 
9,15 metros, confrontando com o lote nº 09; mais 9,01 metros, 
confrontando com o lote nº 10; mais 8,95 metros, confrontando com o 
lote nº 11; mais 9,38 metros, confrontando com o lote nº 12; e pelos 
fundos, mede 16,28 metros, confrontando com o lote nº 02, sendo todos 
os lotes localizados na quadra “A”, encerrando uma área de 1.041,15 m², 
sem benfeitorias. 
 

Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
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Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 317.550,75 
(trezentos e dezessete mil quinhentos e cinquenta reais e setenta e 
cinco centavos).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 25 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

       
Imagem 1 – Área InsƟtucional – Gleba Manoel de Carvalho (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional – Gleba Manoel de Carvalho (Geodados, 2022). 

         

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 3, situada na Rua Roberval de Almeida, no loteamento 
denominado “FREI MOACIR”, neste Município e Comarca de Dracena, 
Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas  e 
confrontações:  “Tem início a divisa cravada entre Área Verde com Rua 
Roberval de Almeida (antiga Rua 8), daí segue em linha reta com rumo 
71°21'16 SE, numa distância de 12,00 metros, confrontando com a Rua 
Roberval de Almeida (antiga Rua 8). Daí deflete a direita e segue com o 
rumo 18°38'44" SW, numa distância de 20,00 metros. Dai deflete a 
direita e segue com o rumo 71°21'16" NW, numa distância de 12,00 
metros. Dai deflete a direita e segue com o rumo 18°38'44" NE, numa 
distância de 20,00 metros, de onde teve o início desta descrição, 
confrontando com a Área Verde, encerrando com uma área total de 
240,00 metros quadrados”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno plano.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
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Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 
dados são uma amostra válida.  

 
Grau de Fundamentação: III 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 112.800,00 
(cento e doze mil e oitocentos reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

 
Imagem 1 – Área InsƟtucional 3 do Residencial Frei Moacir (Geodados, 2022). 
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Imagem 2 – Área InsƟtucional 3 do Residencial Frei Moacir (Google Earth, 2024).  

  

Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 
 

A comissão nomeada pelo Senhor Prefeito Municipal, através da portaria nº 
5.615 de 11 de Março de 2021; conforme autoriza a Lei Municipal 3.871 de 31 de 
março de 2.011, composta pelos Srs. Gilmar de Souza, Arquiteto e Urbanista; Ana 
Beatriz Rodrigues Vespasiano, Engenheira Civil e Daniela Antonio da Silva, 
Engenheira Civil, todos servidores públicos municipais, reuniu-se, em comissão 
sob a presidência do primeiro nomeado, para apresentarem o seguinte Laudo de 
Avaliação, conforme solicitação da Secretaria de Assuntos Jurídicos – Memorando 
1Doc 6.793/2025. 
 
  

A. UMA ÁREA URBANA, DE FORMATO IRREGULAR, denominada ÁREA 
INSTITUCIONAL 3, com área de 1.226,96 metros quadrados, localizada no 
loteamento “JARDIM CAMPO BELO III”, Município e Comarca de 
Dracena, Estado de São Paulo, dentro das seguintes divisas, 
confrontações e medidas: “Pela frente, confronta com a Rua Ângelo 
Benedicto Santin (antiga Rua 5), por onde mede 31,71 metros, seguindo 
em curva de 18,91 metros com a Rua Tupinambás Prolongamento e em 
curva de 14,14 metros com a Rua Tabajaras Prolongamento; pelo lado 
direito, confronta com a Rua Tupinambás Prolongamento, por onde 
mede 15,32 metros; pelo lado esquerdo, confronta com a Rua Tabajaras 
Prolongamento, por onde mede 17,80 metros; e, finalmente pelos 
fundos, confronta com a propriedade objeto da matrícula nº 299, por 
onde mede 40,72 metros ”. 

 
Finalidade do laudo: apresentar o valor de venda do imóvel.  
 
Procedimento de avaliação do imóvel: Método comparativo direto de 

dados de mercado.  
 
Característica da região: lote localizado em bairro residencial e comercial; 

possui infraestrutura urbana.  
 
Terreno em declive.  
 
Coleta de dados: imóveis com características semelhantes ao avaliado.  
 
Tratamento de dados: por fatores de homogeneização para verificar se os 

dados são uma amostra válida.  
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Grau de Fundamentação: II 
 

 
B. Tomando-se por base as considerações acima e tendo em vista, quanto 

a sua localização, formato e dimensões, área e condições de 
aproveitamento, características da zona, padrão do logradouro, 
distribuição das peças e fins de utilização; avaliou-se o imóvel quanto ao 
valor de mercado de venda da cidade de Dracena em R$ 735.756,00 
(setecentos e trinta e cinco mil setecentos e cinquenta e seis reais).  

 
 

Sendo o temos a informar 
 

Atenciosamente, 
 

Dracena, 18 de agosto de 2025. 
 

 

ANA BEATRIZ RODRIGUES 
VESPASIANO 

Engenheira Civil 
 
 
 
 

DANIELA ANTONIO DA SILVA 
Engenheira Civil 

 
 

GILMAR DE SOUZA 
Arquiteto e Urbanista 
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ANEXO 

   
Imagem 1 – Área InsƟtucional 3 do Jardim Campo Belo III (Geodados, 2022). 

   
Imagem 2 – Área InsƟtucional 3 do Jardim Campo Belo III (Geodados, 2022). 
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Imagem 3 – Localização (Google Earth, 2024). 
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